
PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 10.560/2015

CANCELA AMPLIAÇÃO DE JORNADA
DE TRABALHO DE SERVIDORES.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando, o disposto nos requerimentos protocolados sob os n° 9.958, 10.752 e
10.754/2015.

RESOLVE

Art. 10 - Cancelar a ampliação de jornada de trabalho concedida às servidoras abaixo
relacionadas:

RESP NOME CARGO A PARTIR DE:
05542 vANESSA CRISTINA NOOUEIRA BRITTO Professor Ensino Infantil 12.05.2015
04148 NnCHELLEISABELFERREIRA Professor P2 - Geografia 26.05.2015
04315 CASSlA APARECIDA AMORIM Professor P2 - Português 28.05.2015

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 29 de maio de 2015.
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Luc}J Campos de Siqueira

Piefeito Municipal
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